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SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7436   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 36.364

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 89497/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025, a nomeação de
Almir Santos Soares, no cargo em comissão de Gerente de Cálculos Judiciais, Padrão
C 2, com lotação na PGM, constante do Decreto n° 34.933/2025.

Art. 2° Nomear a servidora municipal abaixo mencionada para exercer o
respectivo cargo em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração
citado, lotada na Procuradoria Geral do Município - PGM, a partir de 07 de novembro
de 2025, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 7940/22:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO A partir de

Gleyciane Silva de Amorim Mattos Gerente de Cálculos Judiciais C 2 07/11/2025

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de novembro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.367

RETIFICA A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
COMISSIONADO, LOTADO NA SECETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO
- SEMSEG.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais,

Considerando o que consta da Lei Municipal
n° 8.253, de 05 de novembro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1° Retificar, a partir de 06 de novembro de 2025, a nomeação do
servidor abaixo mencionado, no respectivo cargo em comissão, lotado na Secretaria
Municipal de Segurança e Trânsito - SEMSEG, constante do Decreto citado, em
especial com relação ao padrão do referido cargo, conforme a seguir:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO Padrão
anterior

Padrão
atual Decreto n°

Fabiano Anacleto de Assis Superintendente da Guarda Civil Municipal C 2 C 1 34.967/2025

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de novembro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.368

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 90287/2025,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de Professor da Educação
Básica - PEB-C - História, o servidor FERNANDO MOREIRA BRANDÃO,
lotado na Secretaria Municipal de Educação - SEME, a partir de 06 de
novembro de 2025.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de novembro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DOM 7436 - 10 de Novembro de 2025
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036369/2025-7 de novembro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 602.931,00 ( Seiscentos e Dois Mil,
Novecentos e Trinta e Um Reais ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM07/11/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036370/2025-7 de novembro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua 
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 28.784,80 ( Vinte e Oito Mil, 
Setecentos e Oitenta e Quatro Reais, Oitenta Centavos ) , para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM07/11/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal

DOM 7436 - 10 de Novembro de 2025

  11



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7436 - 10 de Novembro de 2025

  12



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7436 - 10 de Novembro de 2025

DECRETO Nº 36.371

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 90576/2025,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo,
o servidor LEONAN WILLIAN POVOA CAETANO, lotado na Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, a partir de 14 de novembro
de 2025.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de novembro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DOM 7436 - 10 de Novembro de 2025

PORTARIA Nº 2.212/2025

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO
DA EXECUÇÃO DA ATA  DE  REGISTRO
DE PREÇOS FIRMADA NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO de  Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
do Decreto nº 34.904/2025, tendo em vista
o  que  consta  no  processo  nº
88854/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor MILTON DOS
SANTOS BATISTA JUNIOR, lotado na SEMSEG,  para acompanhamento e
fiscalização  da  execução  da  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  firmada  no
Município e descrita a seguir:

ATA Nº OBJETO EMPRESA

00007/2025 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DE LIMPEZA  E HIGIENIZAÇÃO 
HGX COMERCIAL DE PRODUTOS

 EM GERAL LTDA 

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de novembro de 2025.

CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700300033003600300030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7436 - 10 de Novembro de 2025

PORTARIA Nº 2.213/2025

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO
DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO
NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO de  Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
do Decreto nº 34.904/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Designar  os  servidores  ALCINEI
MEDEIROS  MENON  e  MARCELO  DE  MELLO  OLIVEIRA,  lotados  na
SEMSEG,  para  acompanhamento  e  fiscalização  da execução  dos  serviços
contantes no Contrato abaixo mencionado.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 156/2025
03/11/2025 

COMPANHIA
BRASILEIRA DE

CARTUCHOS 

Contratação de Empresa Especializada para
Fornecimento de Munições no Calibre “.40” para

Treinamento e Trabalho, visando atender às exigências
legais e às necessidades da Secretaria Municipal de

Segurança e Trânsito - SEMSEG, conforme
quantitativos, especificações e exigências técnicas

constantes deste instrumento 

53675/2025

Art. 2° Compete aos servidores, designados
como fiscal  do contrato em comento,  fiscalizar  a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica,  cuidando para que o valor  do contrato  não seja

ultrapassado.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700300033003900350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7436 - 10 de Novembro de 2025

PORTARIA Nº 2.214/2025

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO
DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO
NO MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS de Cachoeiro

de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no

uso de suas atribuições delegadas através do

Decreto nº 34.902/2025,  resolve: 

Art.  1º  Designar  o  servidor  MARCOS
ALVES  BARBOSA,  lotado  na  SEMMAT,  para  acompanhamento  e
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

 CONTRATO  CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 157/2025
05/11/2025

CTA EMPREENDIMENTOS
LTDA 

Prestação de Serviços de Coleta dos
Resíduos Sólidos Urbanos de

Cachoeiro de Itapemirim/ES, para
atender às demandas da Prefeitura

de Cachoeiro de Itapemirim 

13701/2025

Art.  2°  Compete  ao  servidor,  designado
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  – Propor a celebração de aditivos  ou rescisão,  quando

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja

ultrapassado.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700300034003100390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7436 - 10 de Novembro de 2025

PORTARIA Nº 2.216/2025

DESIGNA  COMISSÃO  PARA
REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO  SEMAD  N°  1/2025
PARA  PREENCHIMENTO  DE  VAGAS
TEMPORÁRIAS  NO  ÂMBITO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, tendo em vista o que consta
no processo nº 88946/2025, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 1.968/2025,
referente a composição da  Comissão encarregada de organizar,
planejar  e  executar  os  trabalhos  inerentes  ao  Processo
Seletivo Simplificado para preenchimento de vagas temporárias de
profissionais necessários à oferta de serviços públicos à população de
Cachoeiro  de  Itapemirim  até  a  edição  de  concurso  público,
substituindo a servidora Luciara Botelho Moraes Jorge pelo servidor
Márcio Costa Ribeiro, lotado na SEMUS.

Art.  2º Esta  Portaria  entra  em vigor  na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de novembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700300034003200340035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7436 - 10 de Novembro de 2025

PORTARIA Nº 2.217/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE aos
servidores  abaixo  mencionados,  conforme  atestados  médicos
apresentados e anexos aos referidos processos, nos termos do artigo
2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DURAÇÃO INÍCIO

JESSICA DE SOUZA 
TÉCNICO EM

SEGURANÇA DO
TRABALHO

SEMUS 30 DIAS 26/10/2025 88202/2025 

JOHN CORREA
FRANZAGUA 

TÉCNICO DE
ENFERMAGEM

SEMUS 30 DIAS 29/10/2025 89414/2025 

MONICA PEREIRA
JACINTHO 

AUX. DE SERVIÇOS
DE APOIA A

UN. DE SAÚDE
SEMUS 30 DIAS 27/10/2025 88201/2025 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de novembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700300034003200350031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7436 - 10 de Novembro de 2025

PORTARIA Nº 2.218/  2025  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO  DE
LICENÇA PARA  TRATAMENTO
DE SAÚDE E  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  88217/2025,
resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde ao servidor
ROBSON  MARQUES  CORREA,  Guarda  Civil  Municipal,  lotado  na
SEMSEG,  no  período  de  08  (oito)  dias,  a  partir  de
24 de outubro de 2025, conforme perícia de atestado apresentada
e anexo ao referido  processo,  nos  termos do artigo 2º  da Lei  nº
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art.  2º  Conceder  benefício
auxílio-doença ao referido servidor, no período de 07 (sete) dias, a
partir  de 01 de  novembro  de  2025, de  acordo  com  perícia  de
atestado deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho
(Grupo Innovar).

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de novembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700300034003200360032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 R
O

G
ER

IO
 D

A 
SI

LV
A

AT
H

AY
D

E:
00

14
76

55
78

1 
D

at
a:

 0
7/

11
/2

02
5

12
:0

1:
00

  21



ATOS DO PODER 
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7436 - 10 de Novembro de 2025

PORTARIA Nº 2.219/  2025  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO  DE
LICENÇA PARA  TRATAMENTO
DE SAÚDE E  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  88445/2025,
resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde à servidora
ELIZAMA CASTELAR FERREIRA SARAIVA, Professor PEB C, lotada
na  SEME,  no  período  de  02  (dois)  dias,  a  partir  de
28 de outubro de 2025, conforme perícia de atestado apresentado
e anexo ao referido  processo,  nos  termos do artigo 2º da Lei  nº
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art.  2º  Conceder  benefício
auxílio-doença à referida servidora, no período de 18 (dezoito) dias,
a  partir  de 30 de  outubro  de  2025, de  acordo  com  perícia  de
atestado deferida pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho
(Grupo Innovar). 

Art.  3º Conceder  alta  à  servidora
mencionada,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
29 de outubro de 2025, conforme perícia de atestado constante no
referido  processo,  com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de
17 de novembro de 2025. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de novembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700300034003200360037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.220/  2025  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO  DE
LICENÇA PARA  TRATAMENTO
DE SAÚDE E  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  88439/2025,
resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde à servidora
PRISCILA APARECIDA CORRADI MATAVELLI,  Professor PEB A,
lotada  na  SEME,  no  período  de  30  (trinta)  dias,  a  partir  de
22 de outubro de 2025, conforme laudo  médico  apresentado  e
anexo  ao  referido  processo,  nos  termos  do  artigo  2º  da  Lei  nº
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art.  2º  Conceder  benefício
auxílio-doença à referida servidora, no período de 15 (quinze) dias,
a partir de 21 de novembro de 2025, de acordo com laudo médico
deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo
Innovar). 

Art.  3º Conceder  alta  à  servidora
mencionada,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
27 de outubro de 2025, conforme laudo médico constante no referido
processo, com retorno ao trabalho a partir de  06 de dezembro de

2025. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de novembro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700300034003200360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7438 DE 10/11/2025

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

ESPÉCIE: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 013/2025
PARCEIROS:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  atendendo  necessidades  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES e o PROJETO NOSSA
CRIANÇA 
OBJETO: Cooperação técnica e financeira entre o MUNICÍPIO e o PROJETO NOSSA CRIANÇA
para Atendimentos a crianças e adolescentes através do futebol de campo e futsal, tendo como
despesas materiais esportivos e auxiliar de serviços gerais. 
VALOR: R$ 9.000,00 (Nove mil reais). 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  deste  Termo  serão
custeados exclusivamente pelo MUNICÍPIO, e utilizados em estrita conformidade com o plano de
trabalho, por meio das seguintes dotações orçamentárias: 
ÓRGÃO/UNIDADE: 09.03 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.022 
DESPESA: 33504306000 
FICHA-FONTE: 1750/175900000002 - CONSELHO FIA  
PRAZO: 31 de maio de 2026 
DATA DA ASSINATURA: 07/11/2025
SIGNATÁRIOS:  Eder Botelho da Fonseca - Secretário Municipal de Desenvolvimento Social  -
Interino e Jadson Paschoal Brites - Presidente do Beneficiário 
PROCESSO: 75239/2025 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700300036003100320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7436 - 10 de Novembro de 2025

COMUNICADO DE EDITAL

Edital Nº 07/2025 – Concurso para Seleção de Grupos de Folias de Reis para

apresentação no VI Encontro Regional de Folias de Reis 

A Prefeitura Municipal  de Cachoeiro de Itapemirim, por meio da Secretaria Municipal  de

Cultura e Turismo (SEMCULT), torna público que estão abertas as inscrições para o Edital

nº  07/2025  –  Concurso  para  Seleção  de  Grupos  de  Folias  de  Reis  destinados  à

apresentação no  VI Encontro Regional de Folias de Reis. O certame visa à  formação,

promoção e valorização do folguedo no Município, na modalidade concurso, nos termos

da Lei nº 14.133/2021, art. 6º, inciso XXXIX.

• Público-alvo: pessoas  físicas  (maiores  de  18  anos)  e  Microempreendedores

Individuais (MEI).

• Período de inscrições: 11 de novembro a 21 de dezembro de 2025.

• Acesso  ao  edital  e anexos: Portal da Transparência → Editais:

www.cachoeiro.es.gov.br

• Dúvidas e esclarecimentos: semcult.patrimonioimaterial@cachoeiro.es.gov.br

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de novembro de 2025.

Larissa Patrão M. Valory Heleno 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700300036003000350035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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DOM 7436 - 10 de Novembro de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Reunião Extraordinária - Conselho Municipal de Meio Ambiente de Cachoeiro de 
Itapemirim - 28 de outubro de 2025. 

Aos 28 (vinte e oito) dias de outubro de 2025, deu-se início a reunião Extraordinária 
do Conselho Municipal de Meio Ambiente realizada no auditório da Secretaria 
Municipal de Educação de Cachoeiro de Itapemirim. A primeira chamada foi 
realizada às 08:45h e a segunda às 09:00h, presidida pelo Sr. Rodolfo Fernandes 
do Carmo, representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Registrando a 
presença dos conselheiros: Suzana Maria das Neves Almeida, representante da 
Secretaria Municipal de Educação; Oto Heinze de Morais Filho, representante 
da Secretaria Municipal de Agricultura; Astor Dilem dos Santos Júnior, 
representante da Secretaria Municipal de Obras; José Francisco Landi de 
Oliveira, representante do IDAF; Alanna de Almeida, representante do 
SINDIROCHAS; Wesley Mendes, representante do Sindicato Rural: Elson 
Pereira Lacerda, representante da OAB;  Nilton Costa Filho representante da 
AABRI; João Henrique Ferreira Bahiense e João Luiz Madureira Júnior, 
representantes da ONG Caminhadas e Trilhas; Cláudio Vilarinho Moraes, 
representante da FAMMOPOCI. Justificadas as ausências dos representantes do 
CRBio e Polícia Militar Ambiental. O Presidente do Conselho iniciou a reunião, 
agradecendo a presença de todos. Verificado o quórum para deliberação, deu-se 
início à reunião, com a análise do ponto de pauta proposto, que trata do relatório 
final do Grupo de Trabalho responsável pelo estudo das Áreas Urbanas em APP, 
sendo dada a palavra ao conselheiro Nilton Costa Filho, o qual iniciou a leitura do 
trabalho realizado. Finalizada a leitura tanto do relatório, o quanto da proposta de lei  
e proposta de minuta de resolução, os conselheiros presentes discutiram o tema e 
passaram a deliberar, sendo que aprovaram por unanimidade entre os presentes, 
com a ressalva do conselheiro Wesley, representante do Sindicato Rural de 
Cachoeiro de Itapemirim, em relação ao artigo 14, sendo que no seu entendimento, 
devem ser obedecidos os zoneamentos urbanos atuais. O Presidente do Conselho, 
com a palavra, solicita que conste em ata seu contentamento e elogio ao trabalho 
desenvolvido pelo grupo de trabalho, na pessoa do relator, Nilton Costa Filho. Após, 
os conselheiros solicitaram o encaminhamento desta ata, juntamente com os 
anexos aprovados, quais sejam, atas do Grupo de Trabalho das Áreas de App, 
relatório apresentado e sugestões de Minuta de Lei e Resolução para Câmara 
Municipal, por meio eletrônico. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente 
às 11:06h, com o presidente agradecendo a presença de todos. 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390038003700300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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Reunião Ordinária Conselho Municipal de Saneamento Básico - Cachoeiro de 
Itapemirim - 05 de novembro de 2025 

Aos 05 (cinco) dias de novembro de 2025, deu-se início a Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Saneamento de Cachoeiro de Itapemirim, realizada no 
auditório do Sindicato Rural de Cachoeiro de Itapemirim, presidida pelo Sr. Rodolfo 
Fernandes do Carmo, na ausência do Presidente do Conselho, Ex. Sr. Prefeito 
Municipal Theodorico de Assis Ferraço. Feita a primeira chamada às 08:45h e 
segunda chamada às 9h, sendo verificado quórum para o início da reunião. 
Registrando a presença dos conselheiros: Alberto Estevão Marques da Silva e 
Fabiana Ramos Dias Caçador, representantes da Secretaria de Meio Ambiente; 
Denise MoJa Cornélio Gomes, representante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social; Fábio Serafim Mota, representante da Secretaria 
Municipal de Saúde; Marcos Antônio Rezende Caetano, representante da Secretaria 
Municipal de Obras; Ana Beatriz Cunha Moraes e Vilson Carlos Gomes Coelho, 
representantes da AGERSA; Paulo Henrique Moulin Breda, representante da BRK; 
Paulo Cesar Silva Torres, representante da Associação dos Amigos da Bacia do Rio 
Itapemirim. Registra-se a presença dos servidores Miria Assad, Fúlvio Verdã  e o 
Presidente da Associação de Catadores de Materiais Recicláveis, Sr. Getúlio Fraga. 
Iniciada a reunião, o Presidente em exercício do Conselho, Sr. Rodolfo Fernandes  do 
Carmo se apresentou dando boa vinda a todos os presentes. Iniciada a reunião, 
tratou-se do primeiro ponto de pauta com a apresentação das alterações da Lei 
4797/1999, feita pela Gerente de Gestão e e Controle de Conselhos e Fundos. 
Passado ao segundo ponto de pauta, que trata da Eleição da Comissão Eleitoral para 
o Mandato 2026/2028, foi destacada a comissão com os seguintes membros:
SEMMA, AGERSA e AABRI, sendo aprovado pelos presentes. Passado ao terceiro
ponto de pauta, que trata da apresentação dos valores depositados no Fundo de
Saneamento, foi apresentado o valor de R$661.000,00 (seiscentos setenta e um mil
reais), o qual cerca de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais) será ublizado para
aquisição de lixeiras verdes, sendo que o uso já foi aprovado anteriormente pelo
Conselho. Passado ao quarto ponto de pauta, que trata sobre o processo licitatório
para aquisição de lixeiras verdes, foi informado pela servidora Miria Assad que
encontra-se na PGM, já para encaminhamento à Gerência de Licitação para as
providências finais. Ao final, tratou-se do quinto ponto de pauta,  sobre  da
solicitação de uso do Fundo Municipal de Saneamento para contraparbda no Projeto:
Aquisição de Equipamentos para Fortalecimento da Coleta Selebva - Proposta Novo
PAC nº 56000000845/2023, no valor de R$ 141.602,00 (cento e quarenta e um mil e
seiscentos e dois reais), sendo esclarecido pela servidora Miria Assad que os
equipamentos que adquiridos serão para uso da Associação de Catadores de Material
Reciclável de Cachoeiro de Itapemirim - ASCOMIRIM, sendo em parte operado por

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
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Reunião Comissão Eleitoral  - Conselho Municipal de Meio Ambiente de Cachoeiro de 
Itapemirim - 06 de novembro de 2025. 

Aos 06 (seis) dias de novembro de 2025, deu-se início a reunião da comissão 
eleitoral do Conselho Municipal de Meio Ambiente realizada virtualmente, por meio 
da plataforma google meet, em link encaminhado aos conselheiros por endereço 
eletrônico previamente. A primeira chamada foi realizada às 14h e a segunda às 
14:30h, presidida pelo Sr. Rodolfo Fernandes do Carmo, representante da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Registrando a presença dos conselheiros: 
Fabiana Ramos Dias Caçador, representante da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente; Paulo Roberto Arantes e Suzana Maria das Neves Almeida, 
representantes da Secretaria Municipal de Educação; Nilton Costa Filho e 
Paulo Cesar da Silva Torres, representantes da AABRI; Cláudio Vilarinho 
Moraes e Paulo Cesar Stelzer Bindaco, representantes da FAMMOPOCI; 
Alanna de Almeida, representante do SINDIROCHAS e Fábio Di Giorgio, 
representante da SINDUSCON;. O Presidente do Conselho iniciou a reunião, com 
o primeiro ponto de pauta proposto, qual seja a eleição de coordenação e
relatoria da comissão, sendo eleita a coordenação à cargo da SEMMA e relatoria
pela AABRI, o que foi aprovado por unanimidade entre os presentes. Passado ao
segundo e terceiro ponto de pauta, foi aprovada a proposta de edital de
chamamento público apresentada pela Secretaria Executiva de Gestão de
Conselhos e Fundos,  a qual contempla regras e calendário, conforme segue anexo
e passa a fazer parte da presente ata, no anexo I - Ata. Os Conselheiros presentes
deliberam pelo encaminhamento da presente ata para o Plenário do Conselho
Municipal de Meio Ambiente, bem como , após aprovação, divulgação pelos meios
de comunicação da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim e ainda
formalização de ofício convite para as entidades que já compõem o Conselho e
entidades que tenham relação com as políticas ambientais no município. Ao final foi
deliberado o agendamento de reunião no dia 28 de novembro para deliberação final
dos recursos e elaboração de ata com resultado final das entidades habilitadas, em
caso de aprovação da presente ata pelo Plenário do Conselho. Nada mais à tratar,
encerrou-se a presente às 15h.

ANEXO I - ATA  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A CHAMAMENTO DE ENTIDADES REPRESENTANTES DA 
SOCIEDADE CIVIL E CLASSE EMPRESARIAL A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO  

MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – COMAMCI – BIÊNIO 2026-2028 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
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Página 1 de 1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Fundo Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim
Fundo Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim

Registro de Preços Eletrônico - 8/2025

Resultado da Homologação

0001 - LASER DE BAIXA POTÊNCIA Tipo Portátil - Tipo: Portátil, sem fio; Modelo: Deverá apresentar dois comprimentos de
onda no mesmo aparelho, Laser vermelho e Laser infravermelho; Aplicação: para a estimulaçãobiológica e terapêutica em
tecidos orais; Comprimento de ondas Laser Vermelho (nm): 660; Comprimento de ondas Laser Infravermelho (nm): 808; Potência
(Watts): 100 no mínimo; Tipo de bateria: de Li-Íon com no mínimo 600 mA; Autonomia da bateria: 3 horas contínuas de uso; Área
de saída no bico da caneta laser (mm²); Deve incluir 01carregador de bateria, adaptadores e ponteiras para diversas aplicações
clínicas (endodontia); Deve possuir sistema de segurança que inclua bloqueio de acionamentoacidental e proteção ocular
adequada para os diferentes comprimentos de onda para o operador e óculos de segurança para o paciente, bem como maleta
paratransporte seguro do equipamento.Deve atender às normas da ANVISA, oferecer garantia mínima de 12 meses e permitir
substituição temporária em caso de assistência técnica. - LASER DUO - Valor Referência: 5.055,53
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

FCMED TECNOLOGIA MEDICA LTDA 3.365,67 23.559,69 Homologado em 07/11/2025 08:22:36 Por:
Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento

Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento

Autoridade Competente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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PORTARIA N° 135/2025

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FOLGA DE ANIVERSÁRIO.

O  Diretor  Presidente  da  Agência  Municipal  de  Regulação  dos  Serviços  Públicos 

Delegados de Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA, no uso de suas atribuições que lhe 

são  conferidas  pela  Lei  nº  7.863/2020  e  pelo  Decreto  Municipal  nº  34.920/2025, 

RESOLVE:

Art.1º- Autorizar o afastamento do servidor Wilson Ferreira Gomes Junior , no dia 24 

de novembro de 2025, a título de Folga de Aniversário, nos termos do Art. 37 da Lei 

7237/2015, conforme processo n° 89.310/2025.

Art.2º- Publique-se para todos os efeitos legais. 

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 05 de novembro de 2025.

Vilson Carlos Gomes Coelho

Diretor Presidente - AGERSA

AGERSA
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7436 - 10 de Novembro de 2025

CÂMARA MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - 64-2025

Referência PNCP: 31723265000141-1-000089/2025

Referência CIDADEES: 2025.016L0200001.09.0067

Processo de Compra: 23167/2025

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/31723265000141/2025/89

1. O presente  documento  refere-se à  contratação  direta,  por  meio  de  dispensa de

licitação de bens/serviços, visando atender Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES. Dita

demanda integra o Plano de Contratações Anual e o Plano de Contratações Anual para o exercício

de 2025.

2. O OBJETO: Contratação de empresa especializada para a confecção de cartão de

visitas e fornecimento de cartão PVC para crachá.

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório

do valor da contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados

pela unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art. 75, II, § 1º, ambos da

Lei 14.133/21.

4. Foi  proposto,  portanto,  a  realização  de  dispensa  de  Licitação  para  a  aquisição

pretendida, nos termos do art. 75, inciso II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

5. Pelo  exposto,  APROVO o  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seus  anexos,  e,

AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

solicitados.

6. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3200310034003500360032003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7436 - 10 de Novembro de 2025
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO RETIFICADO

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim informa que, por 
motivos administrativos, a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 
90007-2025 será realizada em nova data e horário, conforme 
demonstração abaixo:

Pregão Eletrônico Nº 90007-2025
Órgão/Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - CMCI
Processo Nº:  21176  /2025   
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de 
Segurança e Medicina do Trabalho, compreendendo a elaboração, implantação, 
coordenação, acompanhamento e atualização dos seguintes documentos e programas:
Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, Laudos Setoriais e 
Individuais de Insalubridade e Periculosidade, Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional – PCMSO (incluindo relatório anual), Programa de Gerenciamento de 
Riscos – PGR, Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA e Mapa de 
Risco, todos em conformidade com a Portaria nº 3.214/1978 (Normas 
Regulamentadoras), conforme condições e exigências estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 
Valor estimado: R$ 120.679,93  
Acolhimento de propostas:  05/11/2025 às 08:00h - 25/11/2025 às 09:00h)
Abertura de propostas: 25/11/2025 às 09:00h)
Abertura da sessão pública: 25/11/2025 às 09:01h)
O certame será realizado por meio do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras), estando o edital disponível no endereço 
www.compras.es.gov.br.
Os interessados em participar da licitação deverão efetuar seu cadastro no Sistema de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
Contato: licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

ROSA DE L. C. HEMERLY
Pregoeira

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310034003500300032003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D&M MARMORES E GRANITOS LTDA, CNPJ: 34.633.755/0001-45, torna público que REQUEREU à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, a RENOVAÇÃO da Licença Ambiental de Operação – LO nº009/2021, 
por meio do processo nº 84035/2025, para as atividades 3.02 – Polimento de rochas ornamentais, quando 
exclusivo e Inexigibilidade para 22.06 – Estocagem, armazenamento ou depósito exclusivo de produtos 
extrativos de origem mineral em bruto, localizada na Rua Jorge Cordeiro de Souza, s/nº, no Bairro: Locali-
dade de Morro Grande, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2832025FAT

IMOBILIARIA GRAN-ITAPEMIRIM LTDA, CNPJ: 39.290.002/0001-06, torna público que REQUEREU da Secreta-
ria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, à LicençaPrévia – LP, Licença Instalação - LI e Licença Operação 
– LO, por meio do processo 88411/2025, para a atividade de 21.18 - Terraplenagem, áreas de empréstimo e/
ou bota-fora, sem comercialização e sem objetivo agropecuário, vinculada a uma atividade dispensada de
licenciamento ou a uma atividade fim que ja possua licença ambiental vigente, respeitando o entecompe-
tente pelo licenciamento da atividade fim, localizada na Rua José Louzada de Souza, no Bairro: Coramara,
em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 3092025FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -  00

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060

CACHOEIRO.ES.GOV.BR
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